
Em de de 19 

/ 
!) E C R E T O NQ 1.156 

ue 30 de outubro de 1968 

O Prefeito da Est~ncia de São José dos Campos, 
us\"llHlo ela a t ri 1miçÜo que lhe confere o artigo 25, inciso XX, 

da Lei nQ 9.842 , de 19 de setenbro de 1967 - Lei Or g;nica dos 

Uunic:Ípios -, e tendo er1 vista o que consta do Guichê nQ .. .•• 
11.234/68, da Prefeitura ?.tunicipQl, 

D E C R E T A : 

""'Ar ti "0 1 º --=.::s:?.'----""--
Fica deno111j n~ula RUA XINGU, a via 

pÚblica sinuosa que começa aproximDdn.mente a 50 (cinquenta) me 

tros do inÍcio dn Rurt A~ner>e:Í, pernendicuJ P.rmente ao pro1on~a

mento desta rna, e terr:1ina em rua sem denominflção . 

""- ~1\.rtür.o 2Q - Fica oficializada com n denomina-- '\. , , 
çao de RUA JAPU'lA, a via pubJ.icél. que começa perpendicularmente 

~o final d~ Rua Xin~u , denominada pelo artigo anterior dêste 
Decreto, e termin~ no inÍcio da Rua Apa. 

ft~ti~o 3Q - Êste Decreto entrará en vi~or na 
dnta de s11a publicação, revogadas as dis~osiç~es em cnntr~rio. 

Prefe i tnra da Estância /f.le São José dos Cnmpos, 

em 30 de butubro de 1968. -

Re.<:;istrado e :!Jnhlic!.'tdo no De~artamento de NegÓ 

cios Internos eM trinta de outubro de mil novecentos e sessen

ta e oito. -

de NegÓcios Int ernos 

---


